 Justificativa Inexigibilidade de licitação IL 02/2025
Trata-se de análise visando formalização de processo de Inexigibilidade de  licitação visando contratação de serviços de acesso a internet em localidades do interior e prédios públicos na sede do município.
Verifica-se que o acesso a internet ocorre 40 pontos, destes 22 são gratuitos por conta de contrapartida em cessão de redes de fibra em processos de concessão anterior e 18 pontos são cobrados, em serviço prestado pela empresa Coprel Telecom, A totalidade das conexões é via rede de fibra optica.

Pelas características do serviços conclui-se pela incidência do Inciso I do artigo 74, da Lei Federal 14.133/2021, visto impossibilidade de concorrência em razão da existência de redes de fibra construídas e que não há outras conexões possíveis nos locais.

1) Considerando tratar-se de serviço que visa atender demandas de todo município, e que o acesso a internet é primordial ao bem estar da população.

2) Verifica-se que a proposta de valores para o fornecimento dos serviços, apresenta valores condizentes com a realidade de mercado.
3) Consta no expediente, a documentação pertinente apresentada pela proponente.

Justifica-se por fim, a contratação junto a empresa Coprel Telecom, inscrita no CNPJ 12.388.471/0001-06, ao valor mensal de R$ 5.661,96 (cinco mil seiscentos e sessenta e um reais noventa e seis centavos)  conforme orçamento anexo.

Quinze de Novembro, 26 de fevereiro de 2025
Alexandra Peukert
Secretária de Administração e Planejamento
Visto:

DELVIO JUNG
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